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coNTRATO N" 0108.003 /2022

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O IIIIUT.IICíPIO DE

MARECHAL DEODORO E A EMPRESA FENIX

LocAçÃo DE AUToMovErs - EPP, cuJo
oBJETo É a corrmmçÃo DE EMPRESA
EspEclALlzADA EÍr,r LocAçÂo oe veículos.

CONTRATANTE: O Município de Marechal DeodoÍo, pessoa.iurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ sob o n' 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro, no

municÍpio de Marêchal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Robêrto Ayres da
Costa, brasileiro, casado, portador do RG de no 98.00 í.379144-SSP/AL e do CPF de no 046.880.984-80;

CoNTRATADA: A empresa FENTX LOCAçÃO DE AUTOMOVEIS EIRELI - EPP, inscritâ no CNPJ sob o n.

17.340.559/0001€3 e estabelecida na Avenida Brasil, no 909, Poço, Maceió/AL, representada pelo Sr. Matheus
Esteves Lima, inscrito no CPF sob o n. 077.981.714-10,

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumênto CONTRATO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO
Oe VEíCUI-OS, para atendimento aos diversos Órgãos e Entidades da Administração Públiôa do Município de

Marechal Deodoro, o qual se regerá pelas disposiÇÕes da Lei no 8.666, de 21 de.iunho de 1993, e, demais
normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

O presente contrato tem como fundâmentos legais e sêrá executado segundo:

a) Os termos do Edital do Pregão EletrÔnico no 02212022;

b) Os termos das informações constantes do Processo AdminislÍalivo no 0711007212022,

c) As disposições da Lei no 8.666/'1993 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria;

d) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os principios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n'8.666/1993, combinado com o
inciso Xll do art. 55 do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO ÚH|CO - lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:

a) Processo Administrativo n' 0711007212022;

b) proposta da CONTRATADA, no que couber;

c) o edital e os anexos do Pregâo no O22l2O22i

O presente contrato tem por objeto contratação de empresa êspecializada em locação de veÍculos, conforme
especificações técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Ptegâo n' 02212022)

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No'l 2.200.27510001 -58

Rua DÍ Íavares Bastos, N" 215, Bairro: Centro
Marêchâl Dêodoro/AL
E mail contratosmarechaldeodoro@omail.com
www marechaldeodoro algov br
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CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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O regime de execuçâo da presente avênça é a execuçáo indireta por preço unitário, sendo originário da
licitaÉo na modalidade de Pregáo, sob o no 02212022, do tipo menor prêço, por meio do Processo
Admin istrativo n' 02 I 6069 I 2022.

plnÁORAfO ÚntCO - Nâo será permitida a subcontrataçáo do objeto deste Termo de Contrato, conforme
definido no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão n" 02212022).

Os serviços objêto deste Termo de Contato deverão ser executados pela CONTRATADA, estritamente de
acordo com as exigências e os prazos estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregáo no

022t2022\.

As partes que integrâm a prêsente relaçáo contratual comprometem-se a cumprir as exigências dos parágrafos
seguintes, sem prejuÍzo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execuçào de seu objeto e daquelas insertas
nas demais cláusulas deste Termo de Contrato e no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão
022t2022).

PARÁGRAFO PRIMEIRO . A CONTRATANTE obriga-Se a:

a) efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados;

b) acompanhar e fiscalizar a execuÉo contratual, por intermédio de servidor ou comissão designada para este
fim;

c) disponibilizar as condiçÕes necessárias à efetivaçáo dos serviços de Íornecimento, de acordo com as
especificâçÕes fornecidas junto à CONTRATADA;

d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condiçÕes de
habilitaÉo e qualificaçâo exigidas na licitaçáo, bem como a sua compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas;

e) cumprir as demais obrigaçÕes dispostas no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregáo no 02212022).

PARÁGRAFo SEGUNDo - A CoNTRATADA obriga-sê a:

a) prover condições que possibilitem o inÍcio da prestação dos serviços nâ forma disposta no Termo de
ReÍerência (Anexo I do Edital do Pregâo no 02212022);

b) cumprir integralmente as condiçÕes, prazos e obrigaçÕes fixadas no Termo de Referência (Anexo I do Edital
do Pregão n" 02212022);

c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato;

d) ressarcir os eventuais prquÍzos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por atos
omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou prepostos na execuçâo do

Rua Dr TavaÍês Bastos. N" 215. Baiío: Cenko
l\4ârechal Deodoro/AL
E-mail: cantratosmarechaldeodoro@omail.com
www.marechaldeodoro al gov.br
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CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES
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objeto deste contrato;

e) manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigides
na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fornecer novos documentos que
comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem vencêndo os prazos de velidadê daqueles
anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso Xlll da Lei no 8.666/1993;

g) cumprir as demais obrigaçÕes dispostas no Termo de Referência (Anexo I do Editâl do Pregâo no 02212022).

A CONTRATANTE pagará os seguintes valores à CONTRATADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27510001-5A

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Bairro: Centro
lúarechal Deodoro/AL
E-marl contratosmarecàaldaodoro@omail.com
www. marechaldeodoro.al. gov.br

CLAUSULA SEXTA - OO PREÇO

ITEM MARCA QUANT.
VEICULOS

SALDO
DE

OIARIAS

VALOR
UNITARIO
DA DIARIA

SALDO
TOTAL DE

VALOR
Toyota SW4 - 2.8 Litros turbodiesel ou similar
de melhor qualidade com as seguintes
especificaÉes mínimas:
Ano de fabricação e modelo 2020, ou posterior,
04 porlas laterais, 7 lugares, movido à Diesel,
potência do motor náo inferior a 170 cv, câmbio
automático com 6 marchãs sincronizadas à
frente e uma (01) à ré, direçáo assistida, raÉo
4x4, direção hidráulica, suspensão dianteira
Suspensáo tipo McPherson e dianteira com
barra estabilizadora, suspensão traseira
Suspensão tipo eixo transveÍsal (beam), roda
tipo rígida e molas helicoidal, roda tipo
independente e molas helicoidal, ar
condicionado, travas elétricas, ar-quenle, piloto
automático, volante com regulagem de altura,
trio elêtrico, computador de bordo sensor de
farol, farol de neblina, vidros elétricos dianteiros
desembaçador traseiro, vidros elélricos
traseiros, bancos de couro ajuste de altura,
ajuste elétrico, airbâg motorista, alarme, freios
ABS, airbag passageiro, âirbag lateral, controle
de traÉo, distribuiÉo eletrônica de frenagem,
jogo de tapetes, . entre eixos com no mínimo
2.740 mm, volume mínimo do porta malas de
400 litros, Altura (mm) mínima de '1.835,

Largura (mm) minima de 1.855 , Comprimento
(mm)mínimo de 4.795, Peso (Kg)máximo de
2.'130, Tanque (L) 80 no minimo, Entre-eixos
(mm) com o mínimo de 2.745 e demais
equipamentos exigidos pelo CONTRAN,
emissóes máximas de acordo com o Programa
de Controle da Poluiçáo do Ar por Veículos
Automotores (Proconve), com todas as
despesas assessorias, como peças, pneus,
serviços mecânicos em geral, seguro, IPVA e
condutor, com exceÉo do combustivel, que
caberá a contralante.

2 ,)R
RS

580,00
Ri

26í.000,00

DCC

PáEina 3 de I

V

TOYOTA



H,
ÀL

Fls.-;
MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. oE PLANEJAMENTo, GESTÃo DoS REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Depadamento de Contratos e Convênios

O valor a ser pago pela prestaÇão do serviÇo de locaÇão de veÍculos referente ao saldo remanescente da ARP
n'022.312022 é de RS 26í.000,00 (duzêntos e sessenta e um mil Íeais).

Os valores fixados nesta avênça poderão seÍ reajustados, para mais ou menos, de acordo com a variaçáo do
IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pêlo IBGE (lnstituto Brasileiro de GeograÍia e
EstatÍstiôa), ou pelo índice que venha a substituí-lo.

panÁCmfO PRIÍlllElRO - De acordo com os termos da Lei no 1O.1g2t2OO1, a periodicidade do reajustamento
será anual, a contar da data limite para apresentaçáo da proposta.

plnÁCmfO SEGUNDO - O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentação pela
CONTRATADA de solicitaçáo por escrito, sob pena de prêclusáo em caso de prorrogação dâ vigência
contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de repactuação, também deverá observar o interregno mínimo de um
ano a contar da data limite para apresentação da proposta, nos teÍmos da Lei no 10j922001, bem como o
previsto no parágraÍo anterior.

O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregáo no
02212022).

plnÁcmro PRIMEIRo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CoNTRATADA náo
tenha concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o Índice de compensaçáo Íinanceira
devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicaÉo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = Indice de compensação financeira, assim apurada:

t= (rx)
365

TX = Percentual de Taxa Anual (6%)

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento de compensação financeira de

,y

PREFEITURA MUNICIPAL DE i'ARECHAL DEODORO
Secretaria Municipâl de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrlmônio
CNPJ,iIVIF sob o No 1 2 .200.27510001-58

Rua Dr Tavares Bastos, No 215. Bairro: Centro
MaÍechaÍ Deodoro/AL
E-mail: @ltalosmerechaldeodoro@qmail.com
www.marechaldeodoío al gov br
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CLAUSULA SETIMA - OO REAJUSTE E REPACTUAÇAO

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇAO FINANCEIRA
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que trata o Parágrafo Quarto caso concorra de alguma forma para o atraso de pegemento, como, por exemplo,
se náo apresentar quaisquer dos documentos ou informagões indicados no Termo de Referência (Anexo I do
Editel do Pregão no 02212022).

O contrato terá vigência de 12 meses, contedos a partir da sua assinatura.

plRÁGmfO ÚNICO - A CONTRATADA deverá possuir condições de iniciar a prestação dos serviços
pactuados a partir da data de assinatura deste contrato, observando as formalidades estabelecidas para a
prêstação dos serviços no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão no 02212022\.

A despesa prevista nesta evença, objeto deste Contrato, correrá por conta dotaçáo orçamentária consignada
no Orçamento do MunicÍpio, do corrente exercício:

cLASSIFIcAçÃo oRçAMENTÁRIA

r. óncÃo onçluerrÁnro: 04 - SECRETARTA MUN. DE GESTÁo, PLANEJAMENTo E REcuRSos

HUMANOS

2. UNIDADE onçlmeurÁnn: o44o - SECRETARIA MUN. DE GESTÂo, eLANEJAMENTo E

RECURSOS HUMANOS

ESTRUTURA PRoGRAMÁTICA

1. PROGRAMA: OOO1 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN, DE GESTÁO, PLANEJAMENTO E

RECURSOS HUMANOS

2. AçÃo - pRoJETo ATTvTDADE: 2o0B - MANUTENÇÃo DA SEcRETARIA DE oBRAS E

INFRAESTRUTURA

cLAsstFlcAçÃo FUNctoNAL

1. FUNÇÃo: 04 - ADMTNTSTRAÇÃo

z. suerutçÃo: '122 - ADM|N|STRAÇÁo GERAL

cLAssrFrcAçÃo onçameurÁnn
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9,0.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

O CONTRATANTE designará representante para acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente contrato,
cujas responsabilidades estão previstas no Termo de Referência (Anêxo I do Edital do Pregão n'022120221.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIARECHAL DEODORO
Secretana Municipal de Planejamento. Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27510001-58

Rua Dr Tavares Bastos. N" 215. Bairro: Cenko
lvlarechal Deodoro/AL
E'mailr ç9!]!Íê19§!0sr9cI3!!!9scaI0@goêil@!!
www.marechaldeodoro.al.gov.br
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CLAUSULA DECIMA - DA DESPESA

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO
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penÁCnAfO PRIMEIRO - Em caso de rescisâo contratual ocasionada por dolo ou culpa da contratada,

poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

a) multâ mÍnima de 5% (cinco por cento) e máxime de 100/o (dez por cento), calculada sobre o valor total

estrmado do contrato;

b) suspensáo temporária de participaÉo em licitação e impedimento de contratar com este Município, pelo

perÍodo de até dois anos; ou

c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo e contratar com o MunicÍpio de Marechal Deodoro

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 70. da Lei no 10.52012002.

panÁemfO SEGUNDO - Constituem motivo para rescisáo do contrato os indicâdos nos artigos 77 e 78 da

Lei n' 8.666/1993.

plnÁORAfO TERCEIRO - As sanções previstas no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser aplicadas

cumulativamente com as indicadas no caput da clausula anterior.

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa Íicará isenta das penalidades mencionadas se comprovado

impedimento, ou a ocorrência tenha sido de caso fortuito ou de força maior, devidamente justiÍicada e aceita

pela AdministraÉo.

plRÁCmf O QUINTO - As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros serão pagâs por meio de Guia de Recolhimento do Município (GRM), no prazo que o

despacho de sua aplicaÉo Íixar.

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades fixadas nesta cláusula seráo aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo do setor competente deste Ôrgão, no qual seráo assegurados à empresa o contraditório

e a ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrêtaria Municipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12 .200.27 510001-58

Rua Dr. Tavares Bastos. No 215. BaiÍror Cenlro
l,Iarechal Deodoro/AL
E-mail contratosmarechaldêodoro@omail.com
www marechaldeodoro al.gov br
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES
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Em virtude da inexecuçáo parcial ou total das condiçÕes pactuadas, erro ou mora na execuçáo, poderão ser
aplicadas à CONTRATADA as sânçÕes previstas no Termo de Rêferência (Anexo I do Edital do Prêgão no

02212022), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação vigente, garantida a prévia defesa e o
contraditó o.
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A presente relaçáo Gontratual poderá ser rescindida nas hipóteses fixadas nesta cláusula, respeitado o
contraditório e ampla defesa e garantida a tutela do interesse público.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - A rescisâo poderá ser unilateral, a critério da CoNTRATANTE, nos seguintes
€sos:

a) inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital
do Pregão n' 02212022].,

b) subcontrataçáo total da execuçáo do objeto; e,

c) nas hipóteses previstas no art. 78, incisos lX, X, Xl, Xll e XVlll, da Lei 8.666/í993.

plnÁCmfO SEGUNDO - Também poderá ensejar a rescisão contratual, a ocorrência de quaisquer das
hipóteses albergadas nos incisos Xlll, XlV, XV, XVI e XVll do art. 78 da Lei 8.666/1993, desde que haja pedido
formal da CONTRATADA com a devida comprovaçáo dos fatos alegados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, desde que
não pre.iudicial à tutelâ do interesse público.

panÁCmfO QUARTO - Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da
Administreção contidos no art. 80 da Lei 8.666/1993, sem prejuÍzo de quaisquer outros previstos pela
legislação especÍfica.

peúOUfO QUINTO - Nos casos em que a rescisáo contratual decorra de situaçÕes enquadradas nas
hipóteses dos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA fará jus aos seguintes dirertos,
desde que não tenha concorrido para o fato e requeira formalmentê:

a) lndenizaçâo de eventuais preJuízos comprovadamente sofridos; e,

b) Pagamentos referentes às obrigaçÕes já adimplides

A eficácia do presente contrato ficâ condicionada à publicaÉo de seu extrato na imprensa oficial, à luz do que
prêceitua o art. 61 , parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.

panÁCRlfO PRIMEIRO - Havendo a publicação no prazo estabelecido no dispositivo legal indicado no caput
desta cláusula, o têrmo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua assinaturâ ou outro prazo
pactu.ado.
PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo a publicação após o prazo estâbelecido no dispositivo legal indicâdo no
caput desta cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua publicaÉo.

Para dirimir questÕes oriundâs do presente contrato será competente o foro da Cidade de Marechal Deodoro,

Página 7de8

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Hum. e do
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICAÇAO E DA EFICACIA

CLAUSULA OECIMA SEXTA - DO FORO
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E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o presente em
duas vias de igual teor e forma.

Marechal Deodoro - 01 de agosto de 2022.

DE DEODORO
Contratante

Cláudio RobeÉo Ayres da Gosta
Prefeito

Asínado de forma
À4ATHEUS ESTEVES digitâl por
LllúA:07798 1 71 4l 0 MAÍHEUS ESTEVEs

Ll[44:077981 7] 4l 0

FENIX LOCAçÃO DE AUTOMOVETS E|RELT- Epp
Contratada

Matheus Esteves Lima
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

t,.ri_U.nxo. Ltá,.da Saíie- da. S,c&ra-

CPFno. Jrr. íf3. s'1q -L?

PREFEIlURA MUNICIPAL DE [,IARÊCHAI- DÊODORO
Sec;retaria lvllrniopai de Planejanrent.J. Oestao dos Rec. Hunr. e do
Patlnrcnrrl
CNPirl,4i st:i: o No 12.200.2/5/0001-58

CPF no.

contratosmarechaldeodoro@qmail.com

1
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CELEBRAÇÁO: 22 de 
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de2022.
vlGÊNCtA: l2 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação em veículo oficiÀI.
FT NDAMENTAÇÂO: t*i n" 8.666/93, Lei n' 10.502/02, Decreto Municipal o" 2.693/2021

§GNATÁRIOS: José Luciano Barbosa dâ Silvâ - Prefeito / Selrna Maria de Barros Fonseca Ramos Filha.

COMISSÃO PEKNíÁNENTE DE LICITÁÇÃO
Publlcrdo por:

Louise Emmanuelle Silva Paixo
Código lde iÍicsdor:538837AD
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óéüs.iFno ,ílim tlé 10 lq aru
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1.000 À1241 8,10.00coMtostÇ^o EhbnÉção d. FúFG .l&ricos
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SECR.ETARIA MUNICIPAL DE GESTÂO, DOS RECURSOS HUMANOS E DO PATRJMÔNIO
I' TERMO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINÂNCEIRO DA ARP O58i/202I

Partes: PMMD e Y M S DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ no 22.909.366/0001 -10
Fundâmento Legal: Considerações do artigo ó5, inciso II, 'd', da L€i FedeÍal n'8.6óó11993
CLÁUSULA QUARTA _ DO REEQIJILIBRIO
Para reestabelccff o equilíbrio econômico-financeiro dâ ARP 058/2021, fica alt€râda a planilha da ata de regisho de preço, realinhado o preço

.^. conform€ labela a següir:

ITEM DESCf,IÇÃO srTU^ÇÂo
OVO DE GALINHÂ xc. t, r 2,q) cl 19,99 -

t(c. R1,2.00 RJ !9,99

CLÁUSULA QUINTA _ DA RATIFICAÇÃO
Permanecem em pleno vigor todas as cláusulas e condições ajustâdâs na ARP 058/2021, assinada entÍe as paÍes, com a modificação ora ajustada,
ficando este Termo de Reequilibrio Econômico Financeiro como paíe integÍante da ARP para todos os efeitos de direito.
Dalâ dâ Assinatura: 29 dejulho de 2022.
S ignatários:
Cláudio Roberto Ayres dr Costâ
Prefeltur. Mutricip.l de Mrrechrl Deodoro - CONTRÁTANTE
XÂROI,INtr TLORA BARROS CRISÓSTOMO OLIVEIRA
SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - INTERVINIENTE,
Ytdlo Mircondes Sabldo dr Sllva
Y IVl S DA SILVA f,IR-ELI - PROMITENTE CONTRÁTADA

Püblic.do por:
Leticia Maria de Lima e Silva

Código Idcotifi cador:53D9C I 29

SECRETARIA MUNICTPAL DE GESTÃO, DOS Rf,CURSOS HUMANO§ E DO PATRIMÔNIO
EXTRATO DO CONTRÁTO N" OIOE.OO3/2022

Partes: PMMD e â empresa FENIX LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS EIR-ELI - EPP, inscriiâ no CNPJ sob o n. 17.340.559/0001-63.
FundaÍnento Legal: Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e, demais nomas legais aplicáveis.
Objeto: O prescnte cortrrto tem por objeto coltntsçâo de empresa elpecializadr em locaçio d€ veículo!, conforDe erpc{ificsçóe! t&nicrr
comtrotes do Termo de Referêrci8 (À[ero I do Pregío n" 0222022),

lNst,Mo

| 
*,,,,,.,u

I núo & rço s,lvirEdô À 6so, riDol

I p-d", dad'.oo I 1l2- | -

Rt 9ô.29

R 120,92

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITT'RÂ MUNICIPAL DE MÀRECIIAL DEODORO
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A CONTRÂTANTE pagará os seguintes valores à CONTRÂTADA:

rÍÊM QUANT, vtlCUlrOS VAI,oR UNITAfJO DA TOT L DE

told. S\ra 2.3 Lid tltôdi*l o! .iõL. d. úúu qúliLd. @D ! t ruiÍd
Epd'ít*ü mh'ú 

^m 
d. núE{ro. íD<L&r !020. ou poamr, or p"nai

lÍdE 7 tu983. mvnu r Di.*L Dorêrú dô mbÍ nlo úllúÍ s ,70 rv. úmE
Mnúao @ 6 treh.! r|,rrcnizdú I i!d.. ú (01)Àé,dÍ.gosidiL,..§i)
4ra. dÍa-i., hilrtulir. tu !.nraô dird.n Srr.Êrô rpo M.Pàdún . di.úih úm
h.o .r.bil@dor., $4daó l,ei6 Su{..rao lipó .ixô o@Bol (bám), Dd. lito
rti,. c mL! lÉliólhl. Fô ripo i'n r.,xb . . mlú h.li@iüL ü{ndiioúrlo-
tslw.Ltia ú-qE.r.,,itlo urorúto, voh& mm E8lhsd &.lru{ Eir
d.tu, 6.pd.dor d. hoiô mr d. tuol tuDl d. ÉbliB üd§, .l+rtu. dbr.mi
.l*ob.ç.dDÍ r*iF, virrot.lir.i5 !Úú!1 h..@r d. @w !,ríe dc rnu.. .3rc.
cL{rF, .ió.s úlonri. rlÍc, Ê.ô. ABS. lirb.s púliscitu..Í6.g l{ôL 6d6l.
ê UrCo, diírih$tô .htôú. d. E.Ég.m. jô8ô d. LCdé, , dft .nor 6n D
nhim 2 7ao m. hbm nüÀim & pô.ú mL. d. 4OO liúú. alm (m) mi,iB d.
1.33t. L..8q {m) Íi.im d. LSrt Co!p.iÍ.ríô (m)Dinim d. 4.r9l. Pd
(K8)Íúrim d. 2,110, T.nqu {L) E0 m n rim, E.tG.ixor (m) @6 o nhim d.
2.7a, . d.Dü .quiFen r ãiaidot F.kr CONrR^N, nir!&. miril§ d. *orô
cú o Pog,rm d. C-odmb d. Pohiçiô do ar por vcauLs aúomtoE (Pnee),
d roi,.s G dli!.$ 'w.iú. @D p.§r\ ptEs, §i(,s roinis m 3s.l
csú, llv^ . @.iur.Í. o6 crc.çao (l, @!ú{íiwl qu. ob.É . @n§rla!1.

Prcço: O valor a scr pago pela prestasão do serviço de locaçâo dc veículos refercnte ao saldo rcrna[escente da ARP n' 0223D022 é de R§
2ó1.ü)0,00 (duzeotos e se§3etrta e um ruil reris).
vigêtrcia; O cootrato toÍá vigência de 12 mesos, contados a paíir da sua assinatura-

Data de Assinatura: 01 de agosto de 2022.

Signatários:
Cláudio Rob€ío A)res da Costa - Prefeito

,^ MUNICÍPIO DE MÀRf,CHAL DEODORO - Cortr.trote
Matheus Esrcves Lima
FENIX LOCAÇÃO DE ÀUTOMOVETS DIRELI - EPP - Contrstrdr

Publicrdo por:
l-€ticiâ Maria dê LimÀ e Silva

Código ldeoamcrdor: B43 34óDB

SECR.ETARIÁ MUNICIPAL Df, GE§TÁO, DOS R"ECURSOS HUMANO§ E DO PATRIMÔNIO
RESULTADO DO CREDENCIAMf,NTO N' OM/2022

Â PREFEITIJRÁ MITNICIPAL DE MÀRECEÂL DEODORO/AL, por intermédio da Sf,CRtrTARJÁ MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO.
pessoajuridica de dúeito público. inscrita no CNPJÀ4F N' 12.200.27510001-58, com €trdereço oa Rodovia EdvÀl L€mos, S/N, TapeÍaguá, Mâreçhal

Deodoro/Al, toma público para conhecimento dos interessados. o rezultado do Credenciamento n'004/2022, pata seleÉo e contrstação de bandas,

oÍicineiros e gnrpos de dançÀ parà atividades recreativas: brndr par. .nlmsçlo ltrfrtrtil coE ropertorlo mrrcldo pelo rlhDo do frevo, brnd. de

rnimrçio inf.nto juvelril, com repertorio mrrcado pelo srmbâ, profissiotrrl de phtüra írcid. pÍorlsriood do ort€rrmto, grupo profitslon.l
de drtrçr com o ritmo do frevo Ê grupo proÍissionrl de drnça com o gênero music.l do samb. para apr€scntaçôes nÊ I l'Edição da FLIMAR-
prevista para acontecer nos dias 01. 02, 03 e 04 de setembro, promovida pela Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro, poÍ meio dâ Secretariâ

Municipalde Educação.

IIABILITACÀO
JURIDrcGFrsc^L

SELECÀO
coNcErTr-rAl,
úcNrc^

E ctÀs§IncÀclo

BANDA PAIA ANIMÁCAO INFANNL COM REPERIORIO
MARCAÍX) P'I-o RITMO DO FREVO

CARLA ROBERTA FIDELIS DE IARIAS 20,0 íVTNTE) POMO§

bAiDÀ DE 
^NrMÀcÃo 

rNrANTo ,U\'ÊNII", coM
Bf,PERTORIO MÀRCADO PET' S MDÂ

20,0 i\4NTE) PONTOS

PTOF'SSIONAI I'F PINTIJRÂ TÀCI,IIL NÀo IIo(,vE INScRIÍos

PÀONSSIONAL DO ARTESANATO
K!LLY HAgILITADO 20.0lvtNÍE) foNTos

GRU}O PROEI§SION^L DE D^NCA COM O RITMO DO
FREVO

EDSoN DA SILVA SANTOS HABIT,IÍAIÍ) 20,0 (\,INTI) PONTOS I"LI'ÇAR

GRUPo PROFISSIONAL DE DANCÀ COM O ÚTMO OO

SAMBÀ
NÀo HouvE INscRITos

Marcchal Deodoro/Al, 23 de agosto de 2022

KÁROLINE FLORÁ BÁRROS CRISÓSTOMO OLIVETRÁ
Secretária Municipal De Educação

Publicedo por:
Letícia Maria de Lima e Silva

Código Identilicrdorr23253 8B8

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVTSO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÔES ERRATA DO A PUBLICAÇÂO

AVISO DE SOLICITACÀO DE COTACÕES
rnn qJrA po Á PuÚLlcacÃo
DISPENSA DE LICITAÇÁO

l.^r.oo*'^

ESTADO DE ALAGOA§
PREFEITT'RÀ MUNICIPAL Df, ME§SIÂS


